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SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR

SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E REVISÃO 
- SGP-4
PROJETOS LIDOS - texto original
277ª SESSÃO ORDINÁRIA
23/08/2011
PROJETO DE LEI 01-00403/2011 do Vereador Tião Farias 
(PSDB)
“Altera a redação do art. 1º da Lei Municipal nº 13.481, de 03 
de janeiro de 2003, e do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 
13.481, de 03 de janeiro de 2003, na forma da redação da Lei 
nº 14.155, de 10 de maio de 2006, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º. O art. 1º da Lei Municipal nº 13.481, de 03 de janeiro de 
2003, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica estabelecido que em todos os veículos integrantes 
do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros na 
cidade de São Paulo deverão ser afixados e mantidos avisos, 
em adesivos a serem colados na parte traseira, de forma que 
sejam visíveis pelos motoristas e pedestres, com o logotipo e 
com o número da linha telefônica do serviço Disque Denúncia, 
prestado pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São 
Paulo.” (NR)
Art. 2º O parágrafo único do art. 1º da Lei Municipal nº 13.481, 
de 03 de janeiro de 2003, na forma da redação da Lei Municipal 
nº 14.155, de 10 de maio de 2006, passa a vigorar com a se-
guinte redação.
“Parágrafo único. Estes adesivos deverão conter o logotipo 
oficial adotado pelo Serviço Disque Denúncia da Secretaria de 
Segurança Pública do Estado de São Paulo, com as cores ali 
utilizadas e serão acompanhados do seguinte texto:
DISQUE DENUNCIA 181 SIGILO ABSOLUTO
Art. 3º. As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de sua publicação.
Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00404/2011 do Vereador Ítalo Cardoso 
(PT)
“Acrescenta dispositivo a Lei 13.153 de 22 de junho de 2001 e 
dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo decreta:
Art. 1º. Ficam acrescidos ao artigo 11 da Lei 13.153 de 22 de 
junho de 2001, os artigos 11-A, 11-B, 11-C e 11-D, com a se-
guinte redação:
“Art. 11-A Para a celebração de convênios disciplinados por 
esta Lei, em Áreas de Proteção aos Mananciais delimitadas 
pelas Leis Estaduais 898/1985 e 1172/1976, o Poder Público 
Municipal excepcionará a regra de regularização de uso do 
imóvel, com a dispensa do Auto de Licença de Funcionamento 
para atividades não residenciais.
Art. 11-B Constitui requisito essencial para a dispensa do Auto 
de Licença de Funcionamento para atividade não residencial, a 
apresentação de laudo que ateste as condições de estabilidade, 
segurança e salubridade da edificação, subscrito por profis-
sional legalmente habilitado para esse fim, Engenheiro Civil ou 
Arquiteto registrado no órgão federal responsável pela fiscali-
zação profissional que se responsabilizará civil e criminalmente 
pelas informações prestadas.
Parágrafo único - O laudo disciplinado no caput deste artigo 
deverá ser reapresentado em cada renovação de convênio.
Art. 11-C A dispensa do Auto de Licença de Funcionamento 
deverá perdurar até que Lei Municipal hábil à regularização ur-
banística, ambiental, administrativa e fundiária das edificações 
situadas nas Áreas de Proteção aos Mananciais seja aprovada.
Art. 11-D O Poder Público Municipal poderá disciplinar com-
pensações ambientais a serem realizadas pelo conveniado na 
constância da dispensa do Auto de Licença de Funcionamento.”
Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias, suplementadas se 
necessário.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 19 de agosto de 2011. Às Comissões compe-
tentes.”
PROJETO DE LEI 01-00405/2011 do Vereador Natalini
“Dispõe sobre a proibição de aquisição, utilização e reparo de 
esfigmomanômetros e termômetros contendo mercúrio e dá 
outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º - Ficam proibição a aquisição, utilização e reparo de 
esfigmomanômetros (aparelhos de pressão) e termômetros que 
contenham mercúrio nos órgãos da administração pública do 
município de São Paulo.
Art. 2º - O descumprimento desta norma acarretará ao infrator 
multa no valor de R$ 4000,00 (quatro mil reais), aplicada em 
dobro no caso de reincidência.
Parágrafo único. A multa de que trata este artigo será atualizada 
anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, 
no caso de extinção deste índice, será adotado outro índice 
criado pela legislação federal e que reflita a perda do poder 
aquisitivo da moeda.
Art. 3º - Os aparelhos, retirados de uso, deverão ser destinados 
à reciclagem em empresa legalmente constituída, licenciada 
por órgão competente e inscrita no Cadastro Técnico Federal 
do Ibama.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber, 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados de sua publicação.
Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das sessões, 17 de agosto de 2011. Às Comissões compe-
tentes”.
PROJETO DE LEI 01-00406/2011 do Vereador Natalini (PV)
“Altera a lei 14.485, de 19 de julho de 2007, para nela incluir 
o “Dia do trabalhador da fiscalização do transporte público” a 
ser comemorado anualmente no dia 25 de outubro e dá outras 
providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º - Fica acrescido inciso ao artigo 7º da Lei 14.485, de 19 
de julho de 2007, de modo a nele incluir o “Dia do trabalhador 
da fiscalização do transporte público” a ser comemorado no dia 
25 de outubro.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das sessões, 19 de agosto de 2011. Às Comissões com-
petentes”.

PROJETO DE LEI 01-00407/2011 do Vereador Jamil Murad 
(PC do B)
“Altera a redação do art. 90 da Lei nº 13.725, de 09 de janeiro 
de 2004, com a finalidade de determinar a inscrição no Ca-
dastro Municipal de Vigilância em Saúde para cada classe de 
produtos e sua renovação anual e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Altera a redação do caput do artigo 90, da Lei nº 13.725, 
de 09 de janeiro de 2004, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 90 Todos os estabelecimentos de interesse da saúde o 
os estabelecimentos comerciais, de produção, embalagem e 
manipulação de produtos e substâncias de interesse da saúde, 
antes de iniciarem as suas atividades, devem encaminhar à 
autoridade sanitária declaração de que suas atividades, instala-
ções, equipamentos e recursos humanos obedecem à legislação 
sanitária vigente, para fins de obtenção do Cadastro Municipal 
de Vigilância em Saúde, para cada classe de produtos.”
Art. 2º Insere os §§ 4º, 5º e 6º ao artigo 90 da Lei 13.275, de 09 
de janeiro de 2004, com a seguinte redação:
§ 4º O Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde terá a vali-
dade de um ano, podendo ser revalidada por períodos iguais 
e sucessivos. A revalidação da licença deverá ser requerida até 
120 dias antes do término da sua vigência.
§ 5º Somente será concedida a revalidação se constatado o 
cumprimento das condições exigidas para a licença através de 
inspeção realizada pela autoridade sanitária competente.
§ 6º- Se a autoridade sanitária não decidir o pedido de reva-
lidação antes do término do prazo da licença, considerar-se-á 
automaticamente prorrogada aquela até a data de decisão.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo 
de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00408/2011 da Vereadora Sandra 
Tadeu (DEM)
“Disciplina o ingresso de crianças e adolescentes nas “Ian 
houses”, “cyber-cafés” e estabelecimentos similares, e dá ou-
tras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:
Art. 1º As ‘Ian houses’, “Cyber-cafés”, casas de jogos ele-
trônicos do tipo fliperama e estabelecimentos similares so-
mente deverão permitir o acesso de crianças e adolescentes 
a programas adequados à sua faixa etária, nos termos da 
classificação promovida pelo órgão competente do Ministério 
da Justiça.
Art. 2º Os estabelecimentos de que trata o art. 1º desta Lei:
I - deverão fixar em local de ampla e fácil visibilidade o rol de 
programas que disponibilizam ao público, com a classificação 
por faixa etária;
II - se comercializarem bebidas alcoólicas e assemelhados, 
deverão fixar placas informativas sobre a proibição de bebidas 
alcoólicas à menores de 18 anos;
Art. 3º somente poderão ser instalados num raio de, no mínimo, 
500m (quinhentos metros) de qualquer estabelecimento de ensino;
Art. 4º Aos estabelecimentos que violarem as disposições da 
presente Lei será aplicada multa no valor de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais), e a cassação do alvará de funcionamento em caso de 
reincidência.
Parágrafo único. A multa de que trata o caput deste artigo será 
atualizada anualmente pela variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-lo.
Art. 5º Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no 
prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua publicação.
Art. 6º As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, em
Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00409/2011 da Vereadora Sandra 
Tadeu (DEM)
“Dispõe sobre a proibição de bebidas alcoólicas nas proximi-
dades de estabelecimentos de ensino de nível fundamental e 
médio da rede pública e privada, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:
Art. 1º Fica proibida a venda de bebidas alcoólicas em um raio 
de 500(quinhentos) metros de qualquer estabelecimento de 
ensino de nível fundamental e médio da rede pública e privada 
do Município de São Paulo.
Art. 2º A infração às disposições da presente Lei acarretará ao 
estabelecimento infrator a imposição de pena e multa no valor 
de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) e apreensão da 
mercadoria a que se refere o art. 1º desta Lei e, na reincidência, 
suspensão do alvará de funcionamento pelo prazo de 90(no-
venta) dias.
§ 1º Na hipótese do infrator ser vendedor ambulante, a infração 
às disposições desta Lei determinará somente a apreensão da 
mercadoria a que se refere o art. 1º desta Lei.
§ 2º A multa de que trata o caput deste artigo será atualizada 
anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-lo.
Art. 3º O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 
60 (sessenta) dias, contados da sua publicação.
Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, em
Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00410/2011 do Vereador Aurélio No-
mura (PV)
“Determina que os novos sistemas de iluminação pública em 
avenidas e logradouros, no âmbito do município de São Paulo, 
sejam dotados de Tecnologias de Máxima Eficiência Energética, 
estabelece prazo para a adequação dos sistemas já instalados e 
dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecida a obrigatoriedade de uso de Tec-
nologias de Máxima Eficiência Energética nos Sistemas de 
Iluminação Pública em Avenidas e Logradouros no âmbito do 
município de São Paulo.
Art. 2º - Os novos projetos de iluminação pública de avenidas 
e logradouros deverão considerar as tecnologias testadas e 
aprovadas para os critérios de máxima eficiência energética, 
bem como a sustentabilidade e a logística reversa de suas 
componentes;

Art. 3º - Os atuais sistemas instalados nestes locais deverão 
ser substituídos nas renovações periódicas dos projetos, ou, no 
prazo improrrogável de 10 anos.
Art. 4º - Caberá ao Poder Executivo, a definição dos crono-
gramas para a execução da presente Lei.
Art. 6º - As despesas com a execução da presente Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
SALA DAS SESSÕES, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00411/2011 do Vereador José Rolim 
(PSDB)
“Dispõe sobre a proibição do uso de água potável para lavagem 
de áreas externas dos imóveis no Município e dá outras provi-
dências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º. Fica proibida a lavagem e jateamento de calçadas e 
outras áreas externas de imóveis no Município de São Paulo, in-
clusive utilizando máquinas de pressurização, com água potável 
proveniente da rede de abastecimento pública.
Art. 2º. O descumprimento aos termos da presente Lei ensejará 
a aplicação de multa cujo valor será fixado pelo Poder Executivo.
Art. 3º. Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no 
que couber no prazo de 120 (cento e vinte) dias após sua 
publicação.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das sessões, em 20 de agosto de 2011. Às Comissões 
competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00412/2011 do Vereador José Rolim 
(PSDB)
“Dispõe sobre a proibição de cobrança por uso de banheiro pú-
blico instalados em Shopping Centers e outros locais de grande 
circulação no Município, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º. Fica proibida a cobrança pelo uso de banheiro público 
instalados em Shopping Centers, estações rodoviárias e ferro-
viárias, e em locais públicos de grande circulação no Município 
de São Paulo.
Art. 2º. Fica vedada qualquer forma de discriminação em virtude 
de raça, cor, origem, orientação sexual, condição social ou 
presença de deficiência ou doença não contagiosa por contato 
social na utilização dos banheiros de uso público instalados 
nos Shopping Centers, estações rodoviárias e ferroviárias, e em 
locais de grande circulação no Município de São Paulo.
Art. 3º. Os banheiros de uso público de que trata esta Lei 
deverão ser mantidos em perfeitas condições de uso, limpos e 
seguros para utilização dos consumidores.
Art. 4º. É obrigatória a existência de local adequado nos ba-
nheiros públicos de que trata a presente Lei, para utilização de 
portadores de necessidades especiais.
Art. 5º. O descumprimento da presente Lei acarretará ao es-
tabelecimento onde se localiza o banheiro público, multa cujo 
valor será fixado pelo Poder Executivo e, diante de reincidência, 
caberá ao Executivo estabelecer também penalidades que, 
quando exauridas, implicarão na cassação do Alvará de Funcio-
namento do estabelecimento.
Art. 6º. Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no 
que couber no prazo de 120 (cento e vinte) dias após sua 
publicação.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das sessões, em 20 de agosto de 2011.
Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00413/2011 do Vereador José Rolim 
(PSDB)
“Dispõe sobre a concessão de alvará de execução de obras de 
demolição no Município e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º. Fica determinado que somente seja concedido pela 
Prefeitura do Município de São Paulo, alvará de execução de de-
molição de construções com área maior do que 50 (cinquenta) 
metros quadrados, após apresentação pelo proprietário do 
imóvel de Termo de Compromisso de Destinação de Resíduos, 
como estabelece a presente Lei.
Art. 2º. O Termo aludido no artigo anterior deverá ser apresen-
tado no ato do pedido do alvará de execução de demolição e 
conterá, obrigatoriamente, a destinação a ser dada aos resíduos 
da demolição, feita através de Termo de Compromisso de Desti-
nação de Resíduos, firmado pelo proprietário do imóvel.
§1º. O recolhimento em caçambas e o transporte dos resíduos 
da demolição somente poderão ser realizados por empresa 
devidamente cadastrada junto a Prefeitura do Município de 
São Paulo.
§2º. O descarte do resíduo da demolição somente poderá ser 
efetuado em local próprio para o recebimento de material 
inerte, devidamente licenciado pelos órgãos de proteção am-
biental do Estado de São Paulo e Municípios sede das áreas.
Art. 3º. O Termo de Compromisso de Destinação de Resíduos 
mencionado no Art. 1º desta Lei deverá ser firmado antes do 
pedido de alvará de execução de demolição e, sua falta, impos-
sibilita a concessão do alvará.
Art. 4º. A falta de cumprimento do Termo de Compromisso de 
que trata a presente Lei, gerará, após confirmação fiscalizatória, 
multa cujo valor será fixado pelo Poder Executivo e, diante de 
reincidência, caberá ao Executivo estabelecer também penali-
dades que, quando exauridas, implicarão na impossibilidade de 
ser concedido posterior alvará de construção no imóvel autuado.
Art. 5º. Esta Lei será regulamentará pelo Poder Executivo no 
que couber no prazo de 120 (cento e vinte) dias após sua 
publicação.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, em 20 de agosto de 2011. Às Comissões 
competentes”.
PROJETO DE LEI 01-00414/2011 do Executivo
(Encaminhado à Câmara pelo Sr. Prefeito com o ofício ATL 86/11).
“Dispõe sobre o Estudo de Impacto de Vizinhança e respectivo 
Relatório de Impacto de Vizinhança - EIV/RIVI.
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:
Art. 1º. As atividades e os empreendimentos classificados como 
geradores de impacto de vizinhança ficam sujeitos à prévia 
aprovação de Estudo de Impacto de Vizinhança e respectivo Re-
latório de Impacto de Vizinhança - EIV/RIVI pela Secretaria Mu-
nicipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA, antes da emissão 
das licenças de construção e de ampliação ou dos alvarás de 
aprovação e de aprovação e execução, nos termos desta lei .
Parágrafo único. Além do disposto no “caput” deste artigo, a 
instalação de uso gerador de impacto de vizinhança, definido 
nesta lei, em edificação regular existente, também fica sujeita 
à prévia aprovação de Estudo de Impacto de Vizinhança e 
respectivo Relatório de Impacto de Vizinhança - EIV/RIVI pela 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, antes da 
emissão da licença de funcionamento.
Art. 2º. Para os fins desta lei, atividades e empreendimentos 
geradores de impacto de vizinhança são aqueles que, por seu 
porte ou natureza, possam causar impactos ambientais relacio-
nados à sobrecarga na capacidade de atendimento da infraes-
trutura urbana e viária, bem como à deterioração das condições 
da qualidade de vida do entorno.
Art. 3º. São classificados como geradores de impacto de vizi-
nhança as atividades e os empreendimentos que se enqua-
drarem em qualquer uma das seguintes situações:

I - Uso Residencial - R:
a) empreendimentos residenciais que apresentarem:
1) mais de 600 (seiscentas) vagas de estacionamento; ou
2) mais de 40.000m2 (quarenta mil metros quadrados) de área 
total;
b) condomínio horizontal-vila implantado em ZER-1, com mais 
de 10 (dez) unidades;
II - Usos Não Residenciais - nR:
a) empreendimentos não residenciais constituídos por uma ou 
mais atividades que apresentarem área construída total igual 
ou superior a 40.000m2 (quarenta mil metros quadrados);
b) locais de reunião com capacidade de lotação superior a 500 
(quinhentas) pessoas;
c) os seguintes usos e atividades:
1) base aérea militar;
2) base de treinamento militar;
3) campo de pista para treinamento de combate contra incêndios;
4) central de controle de zoonoses;
5) comando de companhia de policiamento;
6) centro de distribuição regional de correios;
7) delegacia de polícia com carceragem para mais de 10 (dez) 
pessoas;
8) helipontos;
9) quartéis;
10) terminal rodoviário interurbano de transporte de cargas ou 
passageiros;
11) estabelecimentos de ensino com área construída total supe-
rior a 20.000m2 (vinte mil metros quadrados), considerando-se, 
para o cômputo da área construída total, a soma de todas as 
unidades existentes ou a serem instaladas em um raio de 500m 
(quinhentos metros), pertencentes ao mesmo interessado;
12) usina ou estação de transbordo de inertes;
III - empreendimentos constituídos por usos residenciais e não-
residenciais, cuja somatória das áreas construídas totais seja 
igual ou superior a 40.000m2 (quarenta mil metros quadrados).
§ 1º. Caberá à Comissão de Análise Integrada de Projetos 
de Edificações e de Parcelamento do Solo - CAIEPS, ouvida a 
SVMA, dirimir dúvidas, bem como decidir quanto à exigibilidade 
do EIV/RIVI para situações não previstas neste artigo.
§ 2º. Os empreendimentos previstos no “caput” deste artigo 
com projetos modificativos com mudança de uso ou acréscimo 
superior a 20% (vinte por cento) do total da área construída 
existente, ou de reforma, com aumento de área superior a 20% 
(vinte por cento) do total da área construída existente, estarão 
sujeitos à apresentação do EIV/RIVI.
Art. 4º. O interessado em implantar atividades ou empreendi-
mentos classificados como geradores de impacto de vizinhança 
nos termos desta lei poderá consultar a Câmara Técnica de Le-
gislação Urbanística - CTLU, previamente à elaboração do EIV/
RIVI, quanto a exigências adicionais relativas a recuos, gabarito, 
permeabilidade e cobertura vegetal, espaços para estaciona-
mento, carga e descarga, além de medidas mitigadoras dos 
impactos no tráfego, de vizinhança e ambiental.
Parágrafo único: No caso do parecer técnico, emitido pelo órgão 
competente para a análise do EIV/RIVI, apontar a necessidade 
de ajuste das exigências prévias fixadas pela CTLU, deverá ser 
realizada nova consulta à referida Câmara Técnica, anterior-
mente à aprovação do projeto.
Art. 5º. O EIV/RIVI será submetido à análise da CAIEPS que, 
após verificar, por intermédio do representante de SVMA, a 
adequação do estudo ao Termo de Referência estabelecido no 
Anexo Único integrante desta lei, encaminhará o EIV/RIVI à 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA para 
avaliação.
§ 1º. O estudo apresentado poderá ser objeto de “comunique-
se”, expedido pela CAIEPS ou por SVMA, com vistas à sua 
complementação ou esclarecimentos.
§ 2º. A Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente 
- SVMA aprovará ou rejeitará o EIV/RIVI, após apreciação e 
pronunciamento fundamentado da Câmara Técnica de Análise 
de Relatório de Impacto de Vizinhança - RIVI do Conselho 
Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
- CADES.
Art. 6º. O EIV/RIVI deverá ser elaborado de forma a contemplar 
os efeitos positivos e negativos da atividade ou empreendi-
mento quanto à qualidade de vida da população residente na 
área e suas proximidades, incluindo a análise, dentre outras, das 
questões referentes a:
I - adensamento populacional;
II - equipamentos urbanos e comunitários;
III - uso e ocupação do solo;
IV - valorização imobiliária;
V - geração de tráfego e demanda por transporte público;
VI - ventilação e iluminação;
VII - paisagem urbana e patrimônio natural e cultural;
VIII - definição das medidas mitigadoras e/ou compensatórias 
dos impactos negativos, bem como daquelas intensificadoras 
dos impactos positivos.
Art. 7º. Contemplando as questões relacionadas no artigo 6º, o 
EIV/RIVI deverá ser elaborado de acordo com o Termo de Refe-
rência constante do Anexo Único integrante desta lei.
§ 1º. O Termo de Referência mencionado no “caput” deste 
artigo deverá ser complementado, quando necessário, conforme 
as especificidades da atividade ou do empreendimento ou da 
região onde se localiza o empreendimento.
§ 2º. O Relatório de Impacto de Vizinhança - RIVI refletirá as 
conclusões do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, ressal-
tando os efeitos positivos e negativos do empreendimento 
ou atividade na qualidade de vida da população residente na 
área impactada, além de apresentar as propostas mitigadoras 
pertinentes.
§ 3º. O EIV/RIVI deverá:
I - ser apresentado em 3 (três) vias;
II - ser elaborado por equipe multidisciplinar, composta por 
membros devidamente credenciados, que se responsabilizará 
pelas informações, resultados e conclusões apresentadas.
Art. 8º. A Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - 
SVMA, por intermédio do CADES, deverá:
I - dar publicidade ao EIV/RIVI por meio do Diário Oficial da 
Cidade e da página oficial da Prefeitura na Internet;
II - solicitar que o empreendedor, às suas expensas, publique, 
em um jornal de grande circulação, local ou regional, na forma 
de nota de edital, informação de que apresentou EIV/RIVI para 
análise;
III - disponibilizar o EIV/RIVI para consulta pública por qualquer 
interessado;
IV - comunicar ao empreendedor que deverá realizar, às suas 
expensas, audiências públicas, sempre que solicitadas pelos mo-
radores da área afetada ou por suas associações e desde que a 
solicitação ocorra no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir 
da publicidade do EIV/RIVI;
V - informar, mensalmente, aos membros do CADES, os pro-
cessos em tramitação em SVMA, relativos à matéria de que 
trata esta lei.
Parágrafo único. Para fins de solicitação da audiência pública a 
que se refere o inciso IV do “caput” deste artigo, considera-se 
como área afetada a área em torno do empreendimento abran-
gendo uma faixa envoltória de 500m (quinhentos metros) ou 
aquela definida no EIV/RIVI como área de influência, devendo 
a solicitação ser formulada mediante abaixo-assinado que 
contenha nome e assinatura de, no mínimo, 100 (cem) pessoas 
que residam ou trabalhem na área afetada, além de nome e 
endereço do representante indicado pelo grupo.
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